
Busato quer responsabilizar PF e juízes por invasões

O presidente nacional da Ordem dos Advogados do Brasil, Roberto Busato, repudiou a busca e
apreensão, feita nesta quarta-feira (15/4), no escritório do advogado Luiz Olavo Batista, um dos mais
renomados profissionais da advocacia.

Busato afirmou que vê “a repetição dos mesmos fatos: invasão de escritórios de advocacia, não
apresentação de ordens judiciais e prisões pirotécnicas, procurando desmoralizar a figura do advogado e
do cidadão brasileiro”.

Ele disse que levará o assunto ao Conselho Nacional da Magistratura e irá reivindicar que seja apurada a
forma como foi dada a autorização para a Polícia Federal invadir o escritório. Também pedirá que a
Polícia Federal seja responsabilizada pela quebra das prerrogativas dos advogados.

O mandado de busca e apreensão no escritório do advogado Luiz Olavo Batista fez parte da operação de
combate à sonegação deflagrada nesta quarta-feira (15/6) pela PF e pela Receita Federal na chamada
Operação Cevada. São acusadas de sonegar impostos a cervejaria Schincariol e parte de suas
distribuidoras.

“Operação policial não é show, não é pirotecnia, é algo muito sério. Nós não podemos quebrar a
credibilidade das pessoas investigadas, antes que a sentença tenha transitado em julgado”, afirmou
Busato, que já solicitou às seccionais da entidade um levantamento minucioso sobre invasões. Com
essas estatísticas, Busato apresentará o pedido de tomada de providências em âmbito federal.

“Não podemos e não vamos mais admitir as sucessivas quebras das prerrogativas da advocacia, que é o
mesmo que falar em perda das garantias da cidadania dentro do Estado Democrático de Direito”, disse.

Segue a íntegra da manifestação de Busato

Mais uma vez o filme se repete. A cada operação engendrada pela Polícia Federal, vemos a repetição dos
mesmos fatos: invasão de escritórios de advocacia; a não apresentação de ordens judiciais; e prisões
pirotécnicas, procurando desmoralizar a figura do advogado e do cidadão brasileiro. As prerrogativas
profissionais do advogado vêm sendo recorrentemente descumpridas.

A paranóia da Polícia Federal contra a corrupção no Brasil está do mesmo tamanho que a paranóia do
povo norte-americano com relação ao terrorismo. Afrontam-se os direitos civis em função de uma causa
que não está aparente, está na fobia das pessoas. Neste momento de crise, vemos um flagrante atentado
ao Estado Democrático de Direito. E em momento de crise, é a manutenção do Estado Democrático de
Direito que garante a cidadania. Não podemos, de forma alguma, admitir que aconteçam fatos como a
invasão realizada pela Polícia Federal, no dia de hoje, do escritório de Luis Olavo Batista, um dos
maiores advogados do País e de renome internacional.

Luis Olavo Batista é árbitro de questões internacionais de alta relevância no Tribunal de Apelação da
OMC e é um absurdo seu escritório ser devassado da forma como foi. Essas invasões deflagradas pela
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Polícia Federal são um atentado à dignidade da advocacia brasileira. E mais: são um atentado à
advocacia em termos internacionais, já que Luis Olavo Batista é um profissional de expressão
internacional e representa a advocacia brasileira em grandes batalhas de empresas nacionais no campo
internacional.

Levaremos o assunto ao Conselho Nacional da Magistratura para que seja apurada a forma como foi
dada à Polícia Federal a autorização para a invasão ao escritório. Queremos também a responsabilização
da Polícia Federal pela quebra das prerrogativas profissionais da advocacia.

Já solicitei um levantamento às Seccionais da OAB a respeito dessas recorrentes invasões, para que
possamos tomar providências a nível federal. Não podemos e não vamos mais admitir as sucessivas
quebras das prerrogativas da advocacia, que é o mesmo que falar em perda das garantias da cidadania
dentro do Estado Democrático de Direito.

Operação policial não é show, não é pirotecnia, é algo muito sério. Nós não podemos quebrar a
credibilidade das pessoas investigadas, antes que haja uma sentença transitada em julgado.
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